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ESIÂDO OE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI. OE ITÂAÀANÂ

PREGÃo ErETRôNrco Ne o2oloz2
Atâ de Registro de Preços ne 008/2022

ccntreto Ne j!:L!2ozz

TERMo DE coNrRAro oe np )..í.1/zozz, euE FAzEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPLA DE ITABAIANA E A
EMpRESA LD coNsrRuçÕEs E EN6ENHARTA trDA.

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Município de ltabaiana, pessoa jurÍdica de

direito público, representado neste ato pelo Prêfeito Municipal o Sr. Adailton Resende Sousa,brasileiro,

casado, portador da Cédula de ldentidade n.e 782.036 SSP/SE e inscrito no CPF sob o n ne 357.737.905-72,

residente nesta cidade de ltabaiana/Se, doravante denominada CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa

LD CONSTRUçõES E ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no

40.174.980/0001-63, sediada na Av. Pedro Paes de Azevedo, 194, l-oia 02,salgado Filho, Aracaju/Se, CEP

49.020-450 neste ato representado pelo sócio adminstrador o Sr. Leonardo Luiz Oliveira Damazio, RG

n'145.1110 SSP/SE e CPF ne 035.107.235-70, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que

consta no Processo e em observância às disposições da Lei ne 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, da Lei ne

8.666, de 21 de junho de 1993, do Decreto Municipâl ne 026, de 19 de fevereiro de 2020 e demais legislação

aplieável, reselvem celebrar o presente Termo de contrato, decorrentê do Pregão Eletrônlco nQ O2O|2O22,

mêdlanta r3 cláusula! ê condlçÕês a segulr enunclâdâ3:

cúusUIá PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objêto do presente contrato é a contrâtação de empresa para execução dos serviços de

manutenção da praça Dr. José Milton Machado, neste município, conforme especificações e quantitativos

estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Editel do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

í.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRTçÃO UN QUANT PREçO UNIT VALOR TOTAL

01.01.001 Placa de obra em chapa aço
galvanizado, instalada

m2 6,00 Rs 269,78 Rs 1.618,68

01.05.005 Rampa padrão para acesso de
deficientes a passeio público, em
concreto simples Fck=2sMPa,
desempolada, com pintura indicativâ
em novacor,02 demãos

un 2,OO Rs 267,90 Rs s3s,8O

01.08.002 Pintura de meio fio (caiação) m 777,27 Rs 3,69 Rs 432,73

01.09.001 Banco de concreto pre-moldado com
encosto e pintura (padrão emuÍb)

un 4,00 Rs 1.001,70 Rs 4.006,80

01.09.004 Conjunto com 03 lixeiras em fibra de
vidro, com capacidade 201 cada, com
tampa vai e vem

un 1,00 Rs 3s6,24 Rs 3s6,24

01.11.001 Plantio de gramâ
af_0s/2018

em placas. m2 97,76 Rs 9,00 Rs 825,84

01.11.003 Fornecimento e plantio de palmeira
mini imperial, pequena

un 4,00 Rs s0,36 Rs 201,44

01.11.004 Fornecimento e plantio de arbustos und 80,00 Rs 21,60 Rs 1.728,00
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un 2,OO Rs s8,74 Rs 117,48

1.11.011 anta Flemboyãnt (delonlx .eglã), un
oÍnecimento e lantio

2,00 Rs 72,73 RS 145,46

01.11.013 lPlanta 
- Alamanda amarela (allamanda]

Eathartica), fornecimento e plantio 
I

un 2,OO Rs 14,40 Rs 28,80

VALOR TOTAT R5 9.997,27

rnamentais, Alamanda, Crucias
asuaÍina, lxória, Mini ixória
oguevilha, Vinagreiro, h> = 0,70m
66un/mês

oTr 1.009 lanta - lpê amarelo (tabebui
hrysotricha) h=1,00m, fornecimento
lantio

2. CúUSUTA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.7. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele será de 30 (trinta) dias, com início na data

de 05 de setembro de 2022 e encerramento em 05 de outubro de 2022, ptottogável na forma do art. 57, §1e,

daLei ne 8.666, de 1993.

3. CúUSU|Á TERCEIRÂ - PREçO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 9.997,27 (nove mil, novecentos e noventa e sete
reais e vinte e sete centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprlmento

integral do objeto da contratação.

4, CúUSULA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento, para o exercício do periodo em que estiver vigente a ata de registro de preços, na

classiÍicação abaixo:

0207 Secretaria das Obras, Urbanismo, lnfraestrutura e dos Serviçõs públicos
15.452.0003.2035 Manutenção dos Serviços públicos

3390.3900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
3390.3905 Serviços Tecnicos Profissionais
Fonte 150000 Recursos não vinculados de impostos

5. CúUSULA qUINTA - PAGAMENTO

5.1 o prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontrâm-se no Termo de Referênciâ.

6. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.
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z. cr.ÁUSUt-l SÉrtua - oa eaneNTtA (art. 55, inciso Vt, da Lei n". 8.666/93)

7.7. No ato de assinatura do Contrato, a Contratada apresentará à Contratante a gârantia de execução
contratual, correspondente a 5% (clnco por cênto) do vrlor contrutado, dê rcordo com o art. 56 e §2e d. Lll
nq 8.666/93. A garantia contretual de que trata esta Cláusulâ poderá ser prestade em qualquer das

modalidades previstas em Lei e adiante descritâs, com validade do prazo contratual.

§le - São modalidades de garantia, na forma do art. 56, §1e da Lei ns. 8.666/93:

l. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministérioda Fazenda;

ll. Seguro garantia;
I ll. Fiança bancária.

§2e - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou
conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras
comlnações legais, quando for o caso.

§38 - A tarantia píestada êm dinheiro devêrá ser depositada em poupança do Banco do Estado dê Sergipe

S/A, vinculada ao contrato, a flm de manter a sua atuallzação flnancelra, de acordo com o art. 56, §4e da Lel

ns.8.666/93.

§49 - Depois da aceitação definitiva dos serviços contratados, expedido o correspondente Termo de

Recebimento Definitivo pela Prefeitura, será devolvida a garantia, no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos a

partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido ao 6estor do Contrato, em consonânciacom

o art.56, §4e da Lei ns.8.666/93.

§5r - Se o valor global da proposta da contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que

se referem os itens o e b do §1e do art. 48 da Lei ne. 8.666193, será exigida, para a assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional, dentre âs modalidades previstas no §1e do art.56 da Lei ne. 8.666/93, igual à

diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da correspondente proposta, na forma do art.48,
§2e da lei nP. 8.666/93

8. CúUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Têrmo de Referência,anexo

V ao Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCAUZAçÃO

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Represêntante designado pela

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. cúusuu DÉctMA - oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE E DA CoNTRATADA

10.1 As obriSações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo deReferência,
anexo do Edital.

11. cúusurA DÉctMA pRtMEtRA - sANçÕEs ADM|NtsTRATtvAs

11.1' As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo deReferência, anexo
do Edital.

LEONARDO LU|Z OLMTRA ^ÍÉoúÍft dírdÊúúM
o M^zro:o35ro72r57o ifffàH*i:','#-
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tz. ctÁusuu oÉcrruA SEGUNDA - REsctsÃo

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

72.1'.1'. pot ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art.

7E da Lel ne 8.666, de 1993, e com as consequênclas lndlcâdãs no ârt. Eo dâ mesma Let, sêm prêruÍlo dà

aplicação das sançôes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art.79, inciso ll, da Lei ns 8.666, de 1993.

12.1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

12.2. A CONTRATADA reconhece os direitos dâ CONTRATANTE em caso de rescisãoadministrativa prevista no

aft.77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2.1. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,conforme o caso:

12.3. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;

12.3.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.2. lndenizações e multas.

13. cúusurA DÉcrMA TERCETRA - vEDAçõEs E pERMrssôES

13.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inêdimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

L3.1.2 É permitido à CONTRATAOA cauclonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME ne 53,

de 8 de julho de 2020.

13.1.3 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da

regulaÍidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se

encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do

Parecer JL-01., de 18 de maio de 2020.

13.1.4 A crédito a ser pago à cessionária é exatêmente aquele que seria destinado à cedente (contratada)

pela execução do objeto contrâtual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como osda conta vinculada e do pagamento

direto previstos na IN SEG ES/M E ne 5, de 2077 , caso aplicáveis.

14. CúUsUTA DÉCIMA QUARTA - AITERAçÕES

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei np g.666, de 1993.

14 1 2 A CoNTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessáÍios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

LEONÂRoO LU|Z OL|VE|RA turub d. 
'o@ 

dieirrr por uoMnDo
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14.1.3 As supressões resultântes de acordo celebrado entre âs partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% lvinte e cinco por cento) do valor inicial atuâlizado do contrato.

rs. cúusuu DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMtssos.

L5.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, sêgundo as disposiçõescontidas na Lei ne 8.666,

de 1993, na Lel ne 10.520, de 2002 e demals normas fêderals de licltações e contratos administrativos e,

subsidieriâmente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. cúusutA DÉclMA sExrA- PUBLICAçÃo

16.1 lncumbirá à CoNTRATANTE providenciar a publlcação deste instrumento, por extrato, no Dlário oficial

do Município de ltabaiana/sE, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

17. cúusulâ DÉclMA sÉÍlMA - FoRo

17.1 É eleito o Foro da cidade de ltabaiana, Estado de Sergipe, para dirimir os lití8ios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §29

da Lei nP 8.665/93.

para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Itabaiana/SE Úsde setembro de 2022

L
A ailton Resend oe

refei ra Municipal Itabaiaila
Contratan

LEONARDO LUIZ OLIVEIRA Â$inâdo dê 10Í6. die,târ po, LEoN^Rm

DAMAzro:o3 s r 0723 s 7o'J5"?,'iH'ià".ffi ff,;','i','#"
Leonardo Luiz Oliveira Damazio

LD Construções e Engenharia Ltda

Contratada

TESTEMUNHAS:

'** - -brT-
J*(- fi')Mno

L
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